
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

Em 03 de Março de 1.986*

0 SR. MâEIO PâSCHCALOTTS, Prefeito 

Mxmicipal de louveira. Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribui
ções legais;

H S S 0 L V S

Pica prorrogado ate o dia 05 de / 

Março, 0 prazo para o pagamento de Impostos e Taxas, cujo vencimen 

to acorreu em 28 de Fevereiro, tendo em vista 0 acumulo de servi - 

ços bancários, dian,te da, mudança monetária Nacional.

Esta Portaria entra em vigor iia data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Louveira, 03 de Março de 1.986, 

MâRIC FASOHOAIOTTE
Prefeito Municipal

J03S âPlGSN1

Piretor do Pep. de Administração


